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REQUERIMENTO: 
 
 PROJETOS DE ESPECIALIDADES 
 
 

 
 
Número de Processo ___/_______/_____                                            Data de Entrada ____/_______/____ 

 
 
Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Praia da Vitória 
 

(nome do requerente) _____________________________________________________________________, 

Contribuinte (pessoa singular ou colectiva) nº _________________, residente em (Rua/Avª )____________ 

________________________________________________________________ (nº) ______, (andar) ______, 

(localidade)________________________________________________, (cód.postal) __________-________, 

Freguesia de _____________________________________________, com o telefone nº _______________, 

fax nº_______________, e-mail ________________________, portador do Bilhete de Identidade/cartão do 

cidadão nº________________________________ datado de ______/______/_____, emitido pelo Arquivo de 

Identificação de _______________________, vem, na qualidade de: 

 Proprietário Mandatário Usufrutuário Superficiário Outro 

(especificar)______________________________________________________________________________ 

em conformidade com o preceituado no nº 4, do Art.º 9º e no nº 4, do Art.º 20º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de dezembro, na sua redação atual, vem deste modo requerer que Vª Exª ., se digne proceder à junção dos 

presentes Projetos das Especialidades e Outros Estudos solicitados, ao processo abaixo descriminado 

aprovado por despacho do (a) Vereador (a) com Competência Delegada/regime de tempo 

inteiro___________________________________________________________________________datado de 

____/____/____ constante da vossa notificação de aprovação do Projeto de Arquitetura, Ofício nº________, 

de ____/____/____, Processo nº ___________/______ de ____/____/____, referente ao Edifício sito na (Rua, 

Avª) ________________________________________________________________ (nº)______ (localidade) 

de__________________________________ freguesia de ________________________________________. 

Comunicar à Câmara Municipal de Praia da Vitória que, a equipa técnica multidisciplinar responsável pelos 

projetos de especialidade é composta pelos seguintes técnicos: (preencher consoante o aplicável ao caso 

concreto): 

 Projeto de Estabilidade que inclui o projeto de escavação e contenção periférica;  Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 
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 Projeto de alimentação e distribuição de energia elétrica;         Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de Instalação de gás;            Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de redes prediais de água e esgotos;          Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de águas pluviais;            Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de arranjos exteriores;            Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de infraestruturas de telecomunicações;                         Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Estudo de comportamento térmico e demais elementos previstos na Portaria 349-C/2013, de 2 de 

dezembro;                                                   Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de instalações eletromecânicas, incluindo as de transporte de pessoas e ou mercadorias;     Fase ___ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de segurança contra incêndios em edifícios ou Ficha de segurança;       Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de condicionamento acústico;           Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de reforço sísmico, quando exigível, nos termos da Lei                                                       Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, ventilação e ar condicionado (AVAC)

                                                                                              Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

 Projeto de sistemas de gestão técnica centralizada, quando exigível, nos termos da Lei                  Fase ____ 

Técnico _________________________________________________________________________________ 

sendo a equipa multidisciplinar coordenada pelo(a) Sr(a) __________________________________________ 

com domicílio/Sede na (Rua, Avª )____________________________________________________________ 

(nº) _________ (andar) __________ (localidade) ________________________________________________ 

(cód.postal) ___________-_________, freguesia de _____________________________________com o 

telefone nº________________ e fax nº ________________, e-mail _________________________________. 
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Declara ainda que, os trabalhos irão ser levadas a cabo por (nome do construtor ou denominação social da 

entidade ________________________________________________________________________, residente 

ou sito (morada do construtor ou sede da pessoa colectiva); (Rua, Avª) _______________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

(nº/lote) _________ (andar) __________ (localidade) ____________________________________________ 

(cód.postal) ___________-_________, freguesia de _____________________________________com o 

telefone nº____________________ e fax nº ________________, e-mail _____________________ 

contribuinte ( pessoa singular ou colectiva ) nº _________________________ com Alvará / Título de registo 

nº _______________emitido pelo IMPIC,I.P. ao abrigo da Lei n.º 41/2015 de 3 de junho, na sua redação atual, 

adaptado à região autónoma dos açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/2003/A, de 6 de maio. 
Sendo o(a) Director(a) de Obra o(a) Senhor(a) __________________________________________________ 

________________________________________________________________com domicílio/Sede(Rua, Avª)  

___________________________________________________________ (nº) _________ (andar) _________ 

(localidade) _______________________________________________ (cód.postal) ___________-________, 

Freguesia de _____________________________________________________com o telefone nº __________ 

 fax nº ________________, e-mail _______________________________. 

 

 

 

 

Pede Deferimento, 

 

 

Praia da Vitória, _____ de ______________ de 202__ 

 

O Requerente, 

 

....................................................................................................... 

 

 

 

 

Conferi os documentos (assinatura legível): 

Categoria: Assistente Técnico 
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Instruções 

Juntar : 

• Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos quanto ao cumprimento das 

disposições legais e regulamentares aplicáveis de acordo com o estipulado no Anexo I, Ponto III, n.º 18, 

alínea o) da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro. 

• Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual, de acordo com o estipulado no Anexo I, Ponto III, n.º 18, 

alínea p) da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro. 

 

 

Base Legal e Regulamentar: 

• Decreto - Lei 555/99 de 16 de dezembro, e ulteriores alterações; 

• Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro; 

• Regulamento de Urbanização e da Edificação do Município da Praia da Vitória.  

 

Base Legal e Regulamentar: 

• Decreto - Lei 555/99 de 16 de dezembro, e ulteriores alterações; 

• Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro; 

• Regulamento de Urbanização e da Edificação do Município da Praia da Vitória.  

As condições de apresentação dos elementos instrutórios, são as definidas no Anexo II da Portaria n.º 71-A/2024, 

de 27 de fevereiro. 

As entidades licenciadoras que ainda não disponham de procedimentos administrativos tramitados 

eletronicamente podem solicitar a entrega dos elementos instrutórios em formato papel, até à entrada em vigor 

da Plataforma Eletrónica dos Procedimentos Urbanísticos. (cfr. n.º 8, da Portaria 71-A/2024 de 27 de 

fevereiro) 
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Notas 

• No caso de pessoas coletivas deve ser apresentado documento onde se verifique a legitimidade de quem 

tem poderes para assinar; 

• Na qualidade de mandatário deve juntar fotocópia da procuração; 

• Na qualidade de proprietário ou superficiário deve juntar certidão da conservatória válida e quando o 

prédio estiver omisso, certidão negativa do registo predial acompanhada da fotocópia da caderneta predial 

onde constem os artigos matriciais correspondentes ao prédio. 

• No caso de co-propriedade deverá indicar todos os co-proprietários. Em caso de administração conjunta ou 

de empresa deverá ser apresentada fotocópia do registo comercial / pessoa coletiva. 

• Na qualidade de usufrutuário deve juntar fotocópia da escritura notarial; 

• O termo de responsabilidade do diretor de fiscalização e do diretor de obra, obedece às especificações 

definidas no anexo III, ponto V da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro. 

• O termo de responsabilidade do autor do projeto, obedece às especificações definidas no anexo III, 

ponto I da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro. 

• O termo de responsabilidade do coordenador do projeto, obedece às especificações definidas no anexo 

III, ponto II da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro. 

• O termo de responsabilidade do autor/coordenador do projeto, obedece às especificações definidas no 

anexo III, ponto III da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro. 

• O termo de responsabilidade do autor do plano de acessibilidades, obedece às especificações definidas 

no anexo III, ponto IV da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro. 

  


